
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 46, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1978. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do 
Processo SUSEP nº 001-10266/78, 

 
R E S O L V E: 
 
Conceder aposentadoria, de acordo o artigo 180, alínea “a” da Lei n° 

1.711/52, a JOSÉ RODRIGUES DO COUTO, Agente Administrativo “C”, matr. nº 
1.197.437, código SA-801.4, do Quadro Permanente desta Autarquia. 

 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 


